Legismap Roncarati
A responsabilidade criminal dos médicos e de falsos médicos

Por Adriana Filizzola D’Urso (*)

A recente morte de
Lilian Calixto, apds se submeter a um procedimento estético com um médico, conhecido como
Doutor Bumbum, trouxe a tona inUmeros outros casos de pessoas que morreram ou tiveram sérias
complicacdes em decorréncia de procedimentos estéticos realizados ndo sé por médicos, mas
também por profissionais que nao estavam autorizados a efetuar estas praticas.

Diante destes casos, é importante esclarecer a responsabilidade criminal do médico ou de alguém
que pratica atos médicos sem a devida qualificacdo técnica e autorizacdo para tanto, pois suas
acdes podem provocar sequelas e até a morte daqueles que se submetem a estas intervencdes.

Cada vez mais, as pessoas buscam satisfazer as suas expectativas (e as da sociedade) em relacao
a aparéncia e ao corpo, através de procedimentos estéticos, realizados por profissionais que
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possam auxilid-las neste anseio. Por vezes, estes procedimentos nao sdo realizados em uma clinica
dotada da estrutura minima necessaria e recursos para tal intervencao, sendo feitos na prépria
casa do paciente, em centros estéticos e, até mesmo, em saldes de beleza.

O profissional (médico ou nao) que realiza tais procedimentos em local inapropriado assume o
risco, caso o paciente venha a falecer em decorréncia de complicacdes, de responder pelo crime de
homicidio doloso (artigo 121 do Cédigo Penal), na modalidade do dolo eventual, que se verifica
quando o profissional tem conhecimento do alto risco para a vida do paciente e, mesmo assim,
prossegue com o procedimento, estando sujeito a uma pena de 6 a 20 anos de reclusao.

Por outro lado, ndo ocorrendo a morte, mas restando sequelas daguele procedimento estético que
foi mal realizado ou que teve complicacdes, o médico ou outro profissional que o realizou, podera
responder pelo crime de lesdo corporal dolosa (artigo 129 do Cédigo Penal), que poderé ser leve
(com pena de 3 meses a 1 ano de detencdo), grave (com pena de 1 a 5 anos de reclusao), ou até
gravissima (pena de 2 a 8 anos de reclusao).

Tanto o crime de homicidio, como o de lesao corporal podera ser enquadrado na modalidade
culposa (§ 32 do artigo 121 e § 62 do artigo 129, ambos do Cédigo Penal), quando o autor (seja ele
médico ou nao) agir com negligéncia, impericia ou imprudéncia, sem a intengdo de produzir o
resultado (dolo), nem assumindo o risco de produzi-lo (dolo eventual). Esse enquadramento é
sempre um desafio para o aplicador da lei, pois a linha diviséria entre as condutas é muito ténue, e
a conclusao final dependerd das provas produzidas durante a investigacéo ou processo.

Por fim, resta lembrar que aquele que pratica atos médicos ndo estando qualificado e nem
autorizado para exercer a medicina, além de responder criminalmente pelas lesées provocadas ou
pelo homicidio (no caso de morte), responderd, também, pelo crime de exercicio ilegal da medicina
(artigo 282 do Cédigo Penal), com pena de 6 meses a 2 anos de detencdo, mesmo que realize o
procedimento estético gratuitamente.

Verifica-se, portanto, que a lei brasileira protege, o quanto possivel, o paciente, de modo a punir
criminalmente os médicos ou falsos médicos, que ndo se ocupam dos cuidados essenciais para a
realizacao de procedimentos estéticos, ou que incorrem em erros e, com isso, acarretam graves
consequéncias ao paciente, podendo até causar sua morte.

(*) Adriana Filizzola D’Urso - Advogada criminalista, mestre e doutoranda em Direito Penal pela
Universidade de Salamanca (Espanha), pds-graduada em Direito Penal Econémico e Europeu pela
Universidade de Coimbra (Portugal), e em Ciéncias Criminais e Dogmatica Penal Alema pela
Universidade Georg-August-Universitat Gottingen (Alemanha), membro da Comunidade de Juristas
de Lingua Portuguesa e também da Associacao Brasileira das Mulheres de Carreiras Juridicas.
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